
PROCESSO Nº : 14.189-5/2011
PRINCIPAL : SECRETARIA DE  ESTADO DE SAÚDE DE MT 
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2011

   DESPACHO

Informamos  a  que  deixamos  de  cumprir  o  despacho  de  Vossa 

Excelência, como relação ao apensamento dos processos referentes à EXCEÇÃO DE 
SUSPEIÇÃO de nºs 20.497-8/2013 (WJT), 20.499-4/2013 (VAS) e 20.501-0/2013 (AJ), 

ao Processo de nº 14.189-5/2011-Contas Anuais de Gestão/Exercício 2011/SES-MT 

(HB), uma vez que conforme informações da Secretaria de Tecnologia e Informação 

deste Tribunal, não é possível realizar o apensamento de processos cujas relatorias 

sejam diferentes.

             Coordenadoria de Expediente, 09 de setembro de 2013.

                             Atenciosamente,

      (assinatura digital)¹
Joanice Barros de Carvalho

   Coordenadora de Expediente

1- Documento assinado por  assinatura digital  baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos  
termos da Lei  Federal  n°  11.419/2006.
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